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Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01/09/2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 01/09/2023, às 14h00, instalada com a presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas na lista de presença dos acionistas 
da Companhia arquivada no “Livro de Registro de Presença de Acionistas”, mantido na sede da Companhia e, 
portanto, dispensadas as formalidades de convocação. 2. Mesa: A reunião foi presidida pelo Sr. Carlos Ricardo 
Noviello Lemos Oliveira, nos termos da clausula sexta do Estatuto Social da Companhia; e secretariada pela 
Sra. Laura Monteiro de França. 3. Ordem do Dia: Deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação 
da eleição de Diretor Financeiro, (ii) a alteração da cláusula sétima do Estatuto Social a fim de modificar a forma 
de representação da sociedade; (iii) a alteração do §3º da Cláusula sexta do Estatuto Social para a modificação 
da competência da Diretoria; (iv) a alteração do §5º da Clausula Nona do Estatuto Social a fim de aumentar o rol 
de matérias de aprovação em Assembleia Geral; (v) e a aprovação da Consolidação do Estatuto Social, em razão 
da alteração do §3º da Cláusula Sexta e §5º da Cláusula Nona do referido Estatuto Social. 4. Deliberações: 
Instalada a Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas autorizaram a lavratura da Ata desta Assembleia na 
forma de sumário dos fatos, nos termos do art. 130, §1º, da Lei das S.A., e, dado início à discussão das matérias 
indicadas na Ordem do Dia, os acionistas presentes deliberaram o quanto segue: 4.1. Aprovar, pela totalidade de 
votos dos acionistas presentes, e sem quaisquer ressalvas ou restrições, a eleição da Sra. Fernanda Motta e 
Silva, brasileira, casada, administradora, portador da Cédula de Identidade RG n° 23.583.085-9, inscrito no CPF/
MF sob o nº 173.159.518-22, com endereço comercial localizado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, Continental Tower, Cj. 91, sala 23, Cidade Jardim, CEP 05676-120, 
ao Cargo de Diretora Financeira, investida no seu cargo, por meio do Termos de Posse, arquivado na sede da 
Companhia, para um mandato de 2 anos contados da presente data, bem como não fará jus a nenhuma remune-
ração, e, declararam, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer cargos administrativos por lei 
especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela; em virtude de pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em decorrência do cometimento de crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 4.2. Aprovar, pela totalidade de votos dos acionistas presentes, e sem quaisquer ressalvas, a alte-
ração da cláusula sétima do Estatuto Social a fim de consignar que a Companhia será representada e se obrigará: 
(a) pela assinatura conjunta de 02 Diretores; (b) pela assinatura em conjunto de um procurador e um diretor. Em 
razão da aprovação acima, passa-se a redação da cláusula sétima a ser: “Cláusula Sétima – Observado o dis-
posto na Cláusula anterior, quando aplicável, a Companhia é representada e se obriga: (a) pela assinatura conjunta 
dos 02 Diretores; (b) pela assinatura conjunta de um procurador e um Diretor.” 4.3. Aprovar, pela totalidade de 
votos dos acionistas presentes, e sem quaisquer ressalvas a alteração do §6º da cláusula sexta do Estatuto Social 
para fazer-se constar as novas atribuições da Diretoria da Companhia, bem como, a limitação de seus poderes, 
passando este a corresponder a seguinte redação: “§6º - Além das demais matérias previstas na Lei das S.A., 
neste estatuto social e em qualquer outro documento relacionado à governança ou autoridade, competirá a 
Administração deliberar sobre as seguintes matérias: (i) celebração de qualquer contrato que possa restringir a 
condução dos negócios (por exemplo, obrigações de fazer e não fazer) da Companhia, tais como contratos de 
exclusividade e não-competição, exceto em relação a contratos já celebrados com os respectivos clientes e for-
necedores; celebração de quaisquer acordos, contratos ou documentos similares ou assunção de obrigações 
pela Companhia envolvendo valores envolvendo valores de no máximo de R$1.000.000,00 aquisição, alienação 
ou transferência de quaisquer ativos pela Companhia ou suas subsidiárias, envolvendo valores de no máximo de 
R$500.000,00 criação de ônus ou gravames sobre quaisquer ativos da Companhia ou de suas subsidiárias, ou 
concessão de garantias, envolvendo valores de no máximo de R$500.000,00 emissão de garantias pela Compa-
nhia, na qualidade de tomadoras de empréstimos envolvendo valores de no máximo de R$500.000,00; celebração 
ou rescisão de instrumentos de procuração que vinculam a Companhia contratação ou destituição de consultores 
externos da Companhia, independentemente do valor, (i) consultores jurídicos (exceto por contratos com consul-
tores jurídicos cujos honorários são cobrados por hora, desde que celebrados em condições de mercado), (ii) 
consultores financeiros, (iii) auditores independentes, e (iv) consultores políticos ou outros assessores que se 
relacionem com Autoridades Governamentais; É expressamente vedado o ato praticado por qualquer administra-
dor da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social, sem 
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Sem 
prejuízo das matérias previstas em Lei e neste Estatuto, todo e qualquer assunto não disposto neste artigo que 
resulte em obrigação onerosa a Companhia deverá ser deliberado em Assembleia.” 4.4. Aprovar, pela totalidade 
de votos dos acionistas presentes, e sem quaisquer ressalvas, a alteração do §5º da cláusula nona do Estatuto 
Social para fazer-se constar as novas matérias sujeitas em aprovação de Assembleia Geral, passando este a 
corresponder a seguinte redação: “§5º - Compete à Assembleia Geral deliberar a respeito de todos os negócios 
e assuntos sociais, previstos em lei, cabendo-lhe especialmente: (a) examinar, aprovar ou rejeitar o relatório e as 
contas apresentadas pelos Diretores; (b) reformar total ou parcialmente este Estatuto Social; (c) aprovação da 
remuneração global dos membros da Diretoria; (d) criar o Conselho de Administração e eleger seus membros; 
(e) a emissão de novas ações ou valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia, exceto quando 
decorrentes da emissão de ações dentro do limite do capital autorizado e/ou da conversão de bônus de subscri-
ção; (f) qualquer alteração (por exemplo, aumento ou redução) no capital social da Companhia, bem como, 
qualquer reestruturação societária (por exemplo, fusões, incorporações, cisões, capitalização de ações etc.) 
envolvendo a Companhia, incluindo alteração do tipo societário da Companhia; (g) constituição de subsidiárias 
pela Companhia; (h) criação de novas classes de ações da Companhia ou conversão de uma classe existente; (i) 
alteração do objeto social da Companhia; (j) quaisquer alterações aos direitos, preferencias ou privilégios dos 
acionistas da Companhia; (k) aprovação das demonstrações financeiras e da conta dos administradores da 
Companhia; (l) a distribuição de dividendos da Companhia; (m) aquisição, alienação ou transferência de quaisquer 
ativos pela Companhia, envolvendo valores acima de R$ 500.000,00 (n) declaração de pedido de falência ou 
recuperação judicial ou dissolução ou liquidação da Companhia; (o) aprovação ou alterações, atualizações e 
modificações ao Plano de Negócios da Companhia; (p) qualquer contribuição e/ou doação política ou de caridade 
pela Companhia; (q) qualquer aquisição ou alienação de participação societária em qualquer entidade, joint venture 
ou associação envolvendo a Companhia; (r) aquisição de quaisquer ativos que não se enquadrem em operações 
dentro do curso normal dos negócios da Companhia; (s) qualquer operação com partes relacionadas que não 
seja realizada em condições usuais de mercado; (t) aprovação ou alteração da política de contabilidade ou do 
exercício social da Companhia, exceto em decorrência de exigências impostas por lei; (u) aprovação dos planos 
de opção de compra de ações, planos de previdência privada, phantom stock plans, planos de incentivo ou outros 
planos similares da Companhia; (v) autorização para a Companhia negociar ações em tesouraria ou para adquirir 
ações para serem mantidas em tesouraria ou canceladas; (w) deliberar a respeito de qualquer matéria levada à 
sua apreciação. 4.5. Aprovar, pela totalidade de votos dos acionistas presentes, e sem quaisquer ressalvas, 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar de acordo com o Anexo I à presente 
assembleia. 5. Encerramento: Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a assembleia encerrada 
e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, na forma de sumário dos fatos 
ocorridos, conforme faculta o artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações, que lida e achada conformem 
foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 01/09/2023. Mesa: Carlos Ricardo Noviello Lemos Oliveira, 
Presidente; Laura Monteiro de França, Secretário. JUCESP nº 399.259/23-5 em 09/10/23. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral. Anexo I. Estatuto Social. Capítulo I. Denominação, Lei aplicável, Sede e Prazo de 
Duração. Cláusula 1ª - A CRNL Participações e Licenciamento S.A. (doravante a “Companhia”) é uma 
Companhia fechada que se rege por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. §Único - A 
Companhia adota a denominação social de “CRNL Participações e Licenciamento S.A.”, e como nome fantasia 
“CRNL Participações e Licenciamento”. Cláusula 2ª - A Companhia tem sede e foro na Av. Magalhaes de Castro, 
4.800, Continental Tower, cj 91, sala 23, Cidade Jardim, São Paulo-SP, CEP 05676-120. §1º - A Companhia poderá 
abrir, transferir e/ou fechar filiais no Brasil ou no exterior por deliberação dos acionistas e de acordo com o 
quórum previsto em Lei. Cláusula 3ª - A Companhia iniciou suas atividades na forma de Sociedade Empresária 
de Responsabilidade Limitada em 08/02/2018, com registro do seu Contrato Social de Constituição sob o NIRE 
nº 35235193631, em sessão de 05/03/2018, perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). 
Sendo seu prazo de duração por tempo indeterminado. Capítulo II. do Objeto. Cláusula 4ª - A Companhia 
possui como objeto social a participação em outras sociedades, como acionista ou quotista, no país ou no exterior, 
a administração de bens próprios, e licenciamento e sublicenciamento de direitos de propriedade industrial, 
marcas, patentes, tecnologia e know-how. Capítulo III. Capital Social. Cláusula 5ª - O capital social da Compa-
nhia é de R$ 1.000.000,00, dividido 1.000.000,00 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, com 
capital totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional. Cada ação ordinária dá direito a um voto 
nas deliberações das Assembleias Gerais. Capítulo IV. da Administração. Cláusula 6ª - A Companhia será 
administrada por uma Diretoria composta por até 03 membros, pessoas físicas, residentes e domiciliadas no país, 
doravante designados “Diretores”. Os Diretores serão nomeados pela assembleia-geral, mediante a aprovação de 
acionistas representando, no mínimo, 75% do capital social, sendo que tais Diretores serão investidos no respec-
tivo cargo mediante assinatura do termo de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura 
de novos Diretores eleitos. §1º - O prazo de mandato dos Diretores será de 03 anos, permitida a reeleição. Em 
caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento permanente, ou qualquer outro evento que resulte na 
vacância do cargo de qualquer Diretor, deverá ser convocada Assembleia Geral para deliberar a eleição de novo 
Diretor, que deverá cumprir o mandato do Diretor a ser substituído. §2º - Cabe à Assembleia Geral fixar a remu-
neração dos membros da Diretoria. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, 
ou verba global. Ressalvada deliberação em contrário da Assembleia Geral, o montante global fixado deverá ser 

dividido igualmente entre os Diretores. §3º – Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais da 
Companhia e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes a tal finalidade, ressalvados os 
atos de competência da Assembleia Geral, conforme previsto em Lei ou neste Estatuto. §4º - A Diretoria reunir-
-se-á sempre que o interesse social assim o exigir. As atas das Reuniões da Diretoria serão transcritas no Livro de 
Registro de Atas de Reuniões da Diretoria. §5º - As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor 
mediante notificação com 05 dias de antecedência, ficando dispensada de convocação a reunião a qual todos os 
membros compareçam. §6º - Além das demais matérias previstas na Lei das S.A., neste estatuto social e em 
qualquer outro documento relacionado à governança ou autoridade, competirá a Administração deliberar sobre 
as seguintes matérias: (i) celebração de qualquer contrato que possa restringir a condução dos negócios (por 
exemplo, obrigações de fazer e não fazer) da Companhia, tais como contratos de exclusividade e não-competição, 
exceto em relação a contratos já celebrados com os respectivos clientes e fornecedores; (ii) Celebração de 
quaisquer acordos, contratos ou documentos similares ou assunção de obrigações pela Companhia envolvendo 
valores envolvendo valores de no máximo de R$1.000.000,00 (iii) aquisição, alienação ou transferência de 
quaisquer ativos pela Companhia ou suas subsidiárias, envolvendo valores de no máximo de R$500.000,00 (iv) 
criação de ônus ou gravames sobre quaisquer ativos da Companhia ou de suas subsidiárias, ou concessão de 
garantias, envolvendo valores de no máximo de R$500.000,00 (v) emissão de garantias pela Companhia, na 
qualidade de tomadoras de empréstimos envolvendo valores de no máximo de R$500.000,00; (vi) celebração 
ou rescisão de instrumentos de procuração que vinculam a Companhia; (vii) contratação ou destituição de con-
sultores externos da Companhia, independentemente do valor, (i) consultores jurídicos (exceto por contratos com 
consultores jurídicos cujos honorários são cobrados por hora, desde que celebrados em condições de mercado), 
(ii) consultores financeiros, (iii) auditores independentes, e (iv) consultores políticos ou outros assessores que se 
relacionem com Autoridades Governamentais; (viii) É expressamente vedado o ato praticado por qualquer admi-
nistrador da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao objeto social, 
sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. 
(ix) Sem prejuízo das matérias previstas em Lei e neste Estatuto, todo e qualquer assunto não disposto neste 
artigo que resulte em obrigação onerosa a Companhia deverá ser deliberado em Assembleia §7º - Compete ao 
Diretor sem designação específica exercer as atribuições e poderes específicos que lhes forem determinados 
pelo Diretor Presidente ou definidos em Assembleia Geral, podendo praticar, em conjunto com o Diretor Presidente, 
os atos de competência deste. Cláusula 7ª – Observado o disposto na Cláusula anterior, quando aplicável, a 
Companhia é representada e se obriga: (c) pela assinatura do Diretor Presidente; (d) pela assinatura conjunta dos 
02 Diretores; (e) pela assinatura isolada de um procurador nomeado pelo Diretor Presidente. §Único - As procu-
rações outorgadas pela Companhia deverão ter expressamente identificados os poderes outorgados e, com 
exceção das procurações com poderes “ad judicia”, terão prazo de validade determinado de, no máximo, 02 anos. 
Cláusula 8ª - São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com relação à Companhia, 
os atos de qualquer Diretor, funcionário ou procurador da Companhia que a envolverem em obrigação relativa a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, ou que tenham sido praticados em desconformidade ao 
estabelecido no presente Estatuto. §Único - O Diretor Presidente poderá prestar fiança/aval, constituição de 
hipoteca, alienar fiduciariamente e prestar fiança a terceiro, desde que o ato faça parte do objeto exercido pela 
Companhia. Capítulo V. Das Assembleias Gerais de Acionistas. Cláusula 9ª – A Assembleia Geral, com as 
funções e atribuições previstas em Lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei nº 6.404/1976, e, 
extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º - A Assembleia Geral será convocada pelo 
Diretor Presidente ou, em sua falta, pelas pessoas indicadas de acordo com os artigos 123 e 124 da Lei n. 
6.404/1976, sendo seus trabalhos instalados e dirigidos por mesa composta por um Presidente e um Secretário 
por ele escolhido, sendo considerada regular aquela Assembleia à qual comparecerem todos os acionistas, dis-
pensando-se, assim, a convocação prévia. §2º - As Assembleias Gerais serão convocadas, instaladas e presididas 
pelo Diretor Presidente, por 02 Diretores ou por acionistas, na forma prevista na Lei, e instalar-se-ão, ressalvadas 
as exceções previstas em Lei, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando no mínimo 
25% do capital social com direito a voto; e em segunda convocação, com qualquer número de acionistas com 
direito a voto. §3º - Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há 
menos de 01 ano, que seja acionista, Diretor da Companhia, advogado ou instituição financeira. §4º - As delibe-
rações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses previstas em Lei, neste Estatuto e no Acordo de Acionistas, 
serão tomadas por acionistas representando a maioria do capital votante. §5º - Compete à Assembleia Geral 
deliberar a respeito de todos os negócios e assuntos sociais, previstos em lei, cabendo-lhe especialmente: (i) 
examinar, aprovar ou rejeitar o relatório e as contas apresentadas pelos Diretores; (ii) reformar total ou parcial-
mente este Estatuto Social; (iii) aprovação da remuneração global dos membros da Diretoria; (iv) criar o Conse-
lho de Administração e eleger seus membros; (v) a emissão de novas ações ou valores mobiliários conversíveis 
em ações da Companhia, exceto quando decorrentes da emissão de ações dentro do limite do capital autorizado 
e/ou da conversão de bônus de subscrição; (vi) qualquer alteração (por exemplo, aumento ou redução) no capital 
social da Companhia, bem como, qualquer reestruturação societária (por exemplo, fusões, incorporações, cisões, 
capitalização de ações etc.) envolvendo a Companhia, incluindo alteração do tipo societário da Companhia; (vii) 
constituição de subsidiárias pela Companhia; (viii) criação de novas classes de ações da Companhia ou conversão 
de uma classe existente; (ix) alteração do objeto social da Companhia; (x) quaisquer alterações aos direitos, 
preferencias ou privilégios dos acionistas da Companhia; (xi) aprovação das demonstrações financeiras e da conta 
dos administradores da Companhia; (xii) a distribuição de dividendos da Companhia; (xiii) aquisição, alienação 
ou transferência de quaisquer ativos pela Companhia, envolvendo valores acima de R$ 500.000,00 (xiv) declara-
ção de pedido de falência ou recuperação judicial ou dissolução ou liquidação da Companhia; (xv) aprovação ou 
alterações, atualizações e modificações ao Plano de Negócios da Companhia; (xvi) qualquer contribuição e/ou 
doação política ou de caridade pela Companhia; (xvii) qualquer aquisição ou alienação de participação societária 
em qualquer entidade, joint venture ou associação envolvendo a Companhia; (xviii) aquisição de quaisquer ativos 
que não se enquadrem em operações dentro do curso normal dos negócios da Companhia; (xix) qualquer ope-
ração com partes relacionadas que não seja realizada em condições usuais de mercado; (xx) aprovação ou 
alteração da política de contabilidade ou do exercício social da Companhia, exceto em decorrência de exigências 
impostas por lei; (xxi) aprovação dos planos de opção de compra de ações, planos de previdência privada, 
phantom stock plans, planos de incentivo ou outros planos similares da Companhia; (xxii) autorização para a 
Companhia negociar ações em tesouraria ou para adquirir ações para serem mantidas em tesouraria ou cancela-
das; (xxiii) deliberar a respeito de qualquer matéria levada à sua apreciação. Capítulo VI. Acordo de Acionistas. 
Cláusula 10ª – A Companhia manterá em sua sede o registro e a averbação dos Acordos de Acionistas nos livros 
de registro de ações da Companhia, Sendo que os Acordos deverão ser sempre observados pela Companhia, 
conforme previsto no art. 118 da Lei nº 6.404/1976. §Único – Em caso de conflito ou divergência entre as dis-
posições deste Estatuto e do Acordo de Acionistas, prevalecerá sempre o disposto no Acordo de Acionistas, se 
obrigando os acionistas a, tão logo constatados o conflito ou a divergência, promover a alteração deste Estatuto 
de maneira a harmonizá-lo com o Acordo de Acionistas. Capítulo VII. Do Exercício Social, Demonstrações 
Financeiras, Balanço e Distribuição de Lucros e Dividendos. Cláusula 11ª - O exercício social terá início 
em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício, serão levantadas as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado, de acordo com os requisitos e formalidades previstos 
em lei. §1º - A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, em 
cumprimento aos requisitos legais, ou para atender aos interesses societários, inclusive para a distribuição de 
dividendos intermediários ou intercalares, mediante deliberação da Assembleia Geral. Caso distribuídos, esses 
dividendos poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. §2º - Observadas as disposições legais 
pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório, ad referendum da Assembleia Geral. §3º - A destinação do lucro 
líquido será realizada nos termos da Lei 6.404/1976, das regras contábeis e conforme deliberação determinada 
pela Assembleia Geral, observado também o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, 
que poderá prever distribuição de lucros desproporcional às participações dos sócios no capital social. Capítulo 
VIII. Da Dissolução e Liquidação. Cláusula 12ª - A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos 
casos previstos em Lei, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas. §1º - Em caso 
de liquidação da Companhia, o procedimento legal aplicável deverá ser observado e aos acionistas representantes 
de, no mínimo, 90% do capital social da Companhia, caberá a indicação e/ou destituição dos liquidantes, bem 
como o julgamento de suas contas. §2º - Liquidado o passivo, na forma determinada em Lei, o ativo remanescente 
será rateado entre os acionistas. Capítulo IX. Das Alterações Estatutárias. Cláusula 13ª - O Estatuto Social 
da Companhia será alterado mediante deliberação dos acionistas representando, no mínimo, 90% do capital social 
da Companhia. Capítulo X. Do Conselho Fiscal. Cláusula 14ª - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto 
de 03 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, residentes no País, eleitos para mandato 
de um ano e destituíveis pela Assembleia Geral. §1º - O órgão terá seu funcionamento não permanente, somente 
nos exercícios sociais em que for instalado por decisão da Assembleia Geral, nos termos da legislação em vigor. 
§2º - Cada período de funcionamento terminará quando da realização da primeira AGO subsequente a da instala-
ção do Conselho Fiscal. §3º - A Assembleia Geral que decidir pela instalação e funcionamento do Conselho Fiscal 
elegerá os seus membros e fixar-lhes-á remuneração. §4º - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições 
e os poderes que lhe confere a Lei. Capítulo XI. Disposições Finais. Cláusula 15ª - Fica eleito o Foro da Comarca 
de SP/SP, para qualquer ação fundada neste Estatuto Social, renunciando os acionistas a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Cláusula 16ª - Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei n.º 
6.404/76, pelas leis e regulamentos específicos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinente 
e pela deliberação da Assembleia Geral, nas matérias que lhe caiba livremente decidir. O presente Estatuto Social 
foi consolidado e aprovado por ocasião da realização da AGE da Cia. realizada na presente data. SP, 01/09/2023. 
Mesa: Carlos Ricardo Noviello Lemos Oliveira, Presidente; Laura Monteiro de França, Secretário.
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BSI Capital Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 11.257.352/0001-43 – NIRE 35.300.461.827

Edital de Convocação 
Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7 série da 1ª Emissão da 
BSI Capital Securitizadora S.A. Nos termos da clausula 10, do respectivo Termo de Securitização dos 
Créditos Imobiliários de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 7 série, a reunirem-se em 1º Convo-
cação, para Assembleia Geral de Titulares do CRI, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de 
voto, por meio de sistema eletrônico pela plataforma Teams, administrada pela Emissora, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Investidores que enviarem 
solicitação para amanda.melo@bsicapital.com.br e/ou fiduciario@commcor.com.br, conforme Instrução 
Normativa CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), sendo que, haverá a possibilidade de 
participação a distância, por meio do preenchimento da instrução de voto, conforme instruções abaixo e 
também disponíveis no site do Agente Fiduciário a todos os Investidores, no seu website: https://www.
commcor.com.br a realizar-se em 31 de outubro de 2023, na Rua José Versolato, nº 111, centro, São 
Bernardo do Campo/SP, SL 2126 ás 10:00 horas da manhã, para deliberar sobre a aprovação ou não 
das seguintes ordens do dia: (i) Concessão de carência: conceder aos devedores o prazo de 12 
meses para pagamento da amortização a partir de novembro de 2023; (ii) Autorizações pertinentes: 
autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar 
todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar o deliberado no item acima. 
A Securitizadora deixa registrado que o quórum de instalação e o quórum de deliberação da assembleia 
em primeira convocação é de titulares dos CRI que representem pelo menos 50% dos CRI em Circulação, 
em segunda convocação, com qualquer número conforme redação da clausula 10.4 do Termo de Securi-
tização. Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, acompanhada 
de cópia de documento de identidade, inclusive, regulamentos de fundos e contrato social de gestores 
destes fundos. Em relação à data de realização da assembleia, os titulares devem apresentar-se com 
30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos 
documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 
São Paulo, 11, 12 e 14 de outubro de 2023.  BSI Capital Securitizadora S.A.

Humaitá Securitizadora S.A.
CNPJ/MF nº 40.760.921/0001-77 – NIRE 24.300.013.515

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18 de agosto de 2023
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 18 de agosto de 2023, às 10:30 horas, na sede da Humaitá 
Securitizadora S.A., sociedade por ações, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 40.760.921/0001-77, (“Companhia”), na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Av. Nove de Julho, nº 5.966, Jardim Paulista, CEP 01406-902. 2. Convocação e Presença: 
Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas a esta 
ata, dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei nº 6.404/76”). 3. Mesa: Foi escolhido o Sr. César Reginato Ligeiro para presidir os trabalhos 
desta Assembleia, que designou o Sr. Ricardo Batista de Siqueira Xavier para secretariá-lo. 4. Ordem do 
Dia: Para fins de cumprimento de exigências requisitadas pela B3 S.A., deliberar sobre: (i) a retificação do 
item 6 (i), “Procedimentos de Distribuição” da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de abril 
de 2023, a qual foi registrada em 15 de junho de 2023 sob o nº 20230417990 perante à Junta Comercial 
competente (“AGE”), que aprovou a 1ª (primeira) emissão privada de debênture simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária a ser convolada na espécie com garantia real, em série única, com 
valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), perfazendo o montante total de R$ 255.000.000,00 
(duzentos cinquenta e cinco milhões, oitocentos e cinquenta reais) (“1ª Emissão de Debêntures”); e (ii) a 
ratificação dos demais termos e condições da ata da AGE; e (iii) a autorização expressa para que a diretoria 
e os representantes legais da Emissora pratiquem todos e quaisquer atos necessários para a implementação 
das deliberações tomadas nesta reunião, bem como ratificar todos os atos já praticados relacionados às deli-
berações tomadas nesta reunião. 5. Deliberações: A Assembleia Geral, por unanimidade de votos, deliberou 
por: (i) a retificação do item 6. (i), “Procedimentos de Distribuição” da AGE, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Procedimentos de Distribuição” As Debêntures serão colocadas de forma privada e serão 
registradas em nome do titular no CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, para liquidação financeira dos eventos de pagamento por 
meio da B3, sob responsabilidade exclusiva da Emissora, de modo que os pagamentos dos valores devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão serão realizados de forma privada, conforme for acordado 
entre a Emissora e os titulares das Debêntures (“Debenturistas”), na data de cada evento de pagamento pela 
Emissora e nos termos da Escritura de Emissão. (ii) a retificação do item 6. (i), “Destinação dos Recursos” 
da AGE, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Destinação dos Recursos” Os recursos captados 
pela Emissora por meio da 1ª Emissão serão utilizados para a aquisição, por parte da Emissora, de créditos 
referentes a empréstimos bancários a pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, incluindo, mas não se limitando 
a crédito consignado e recebíveis de cartão de crédito, no valor de R$255.000.000,00 (duzentos e cinquenta 
e cinco milhões de reais) (“Direitos Creditórios”). (iii) ratificar os demais termos e condições da ata da AGE; 
e (iv) autorizar expressamente para que a diretoria e os representantes legais da Emissora pratiquem todos 
e quaisquer atos necessários para a implementação das deliberações tomadas nesta reunião, bem como 
ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações tomadas nesta reunião. 6. Encerramento: 
Encerradas as discussões, o Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, não havendo 
manifestação, foram encerrados os trabalhos, dos quais foi lavrada esta ata, que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada e lavrada em livro próprio. Esta ata é cópia fiel da original lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 18 de agosto de 2023. Mesa: César Reginato Ligeiro – Presidente; Ricardo 
Batista de Siqueira Xavier – Secretário. Acionista: CTB Investimentos e Participações Ltda. p. César 
Reginato Ligeiro. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 372.300/23-6 em 
20/09/2023. Maria Cristina Frei – Secretária Geral.
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Rio Negro Propriedades 
Rurais e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 32.286.969/0001-67 – NIRE 35.300.529.553

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de outubro de 2023
1. Data, Hora e Local: Em 10 de outubro de 2023, às 15 horas, na sede social da Rio Negro Propriedades 
Rurais e Participações S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da 
Veiga, nº 164, Conjunto 16-A, CEP 04536-900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos 
termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme assinatura constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Presidente; Fernando Ribeiro Fortes Abucham, e pelo Secretário; Marcelo Maris Sales. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a redução do capital social da Companhia com a consequente atualização da redação do 
artigo 5º do Estatuto Social. 5. Deliberações: Após a análise e discussão das matérias da ordem do dia, 
os acionistas da Companhia, aprovaram, por unanimidade de votos: 5.1 Condicionado ao disposto no item 
5.3 abaixo, aprovar a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo em relação ao seu 
objeto social, nos termos do artigo 173 da Lei das Sociedades por Ações, com a devolução de participação 
no capital social aos acionistas da Companhia no valor total de R$148.951.826,00 (cento e quarenta e oito 
milhões, novecentos e cinquenta e um mil, oitocentos e vinte e seis reais). Dessa forma, o capital social atual 
da Companhia passará de R$314.614.245,00 (trezentos e quatorze milhões, seiscentos e quatorze mil, 
duzentos e quarenta e cinco reais) para R$165.662.419,00 (cento e sessenta e cinco milhões, seiscentos 
e sessenta e dois mil, quatrocentos e dezenove reais), mediante o cancelamento de (i) 74.475.913 (setenta 
e quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil e novecentas e treze) ações ordinárias nominativas e 
sem valor nominal, (ii) 23.403.918 (vinte e três milhões, quatrocentos e três mil e novecentos e dezoito) 
ações preferenciais resgatáveis classe A nominativas e sem valor nominal, (iii) 40.228.269 (quarenta milhões, 
duzentos e vinte e oito mil e duzentos e sessenta e nove) ações preferenciais classe B nominativas e sem 
valor nominal, e (iv) 10.843.726 (dez milhões, oitocentas e quarenta e três mil e setecentos e vinte e três) 
ações preferenciais classe C. 5.2 Aprovar que o pagamento da devolução mencionada no item anterior 
seja feita mediante cessão e transferência aos acionistas da participação societária detida pela Compa-
nhia na Imaribo Florestal S.A. (CNPJ nº 21.344.562/0001-22) (em transformação), da seguinte forma: (i) 
R$80.456.538,00 (oitenta milhões, quatrocentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e trinta e oito reais) 
ao Austral LT Fundo de Investimento em Participação Multiestratégia; (ii) R$46.807.836,00 (quarenta e 
seis milhões, oitocentos e sete mil, oitocentos e trinta e seis reais) ao Austral ST Fundo de Investimento 
em Participação Estratégica; e (iii) R$21.687.452,00 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais) à CMPC Celulose Riograndense Ltda. 5.3 Consignar que a eficácia 
da deliberação da redução do capital social da Companhia com restituição do capital social aos acionistas 
fica condicionada ao cumprimento das seguintes condições: (i) publicação da presente ata, em face do 
disposto no artigo 174 da Lei da Sociedade por Ações; e (ii) decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada pelos credores quirografários 
oposição à essa deliberação ou, se tiver havido oposição, mediante a prova do pagamento e/ou depósito 
judicial, em face do disposto no artigo 174 da Lei da Sociedade por Ações. 5.4. Em virtude da redução 
de capital, após o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da presente ata, 
a Companhia passará a atribuir nova redação ao Artigo 5º do seu Estatuto Social, que vigorará como 
segue: “Artigo 5º. O Capital Social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é 
de R$165.662.419,00 (cento e sessenta e cinco milhões, seiscentos e sessenta e dois mil, quatrocentos 
e dezenove reais), representados por 82.831.210 (oitenta e dois milhões, oitocentos e trinta e um e 
duzentos e dez) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal (“Ações Ordinárias”), 26.029.554 (vinte 
e seis milhões, vinte e nove mil e quinhentos e cinquenta e quatro) ações preferenciais resgatáveis classe A 
nominativas e sem valor nominal (“Ações Preferências Classe A”), 44.741.394 (quarenta e quatro milhões, 
setecentos e quarenta e um mil e trezentos e noventa e quatro) ações preferenciais classe B nominativas e 
sem valor nominal (“Ações Preferências Classe B”), e 12.060.261 (doze milhões, sessenta mil e duzentos 
e sessenta e uma) ações preferenciais classe C nominativas e sem valor nominal (“Ações Preferenciais 
Classe C” e, em conjunto com as Ações Preferenciais Classe A e Ações Preferenciais Classe C, as “Ações 
Preferenciais”, as quais, por sua vez, em conjunto com as Ações Ordinárias, as “Ações”).” 5.5. As eventuais 
variações patrimoniais sobre o patrimônio líquido cedido, verificadas entre a Data-Base e a presente data, 
serão registradas contabilmente e pertencerão à Companhia. 5.6. Autorizar a diretoria da Companhia a 
tomar todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, parágrafo 1º da Lei das Sociedades por Ações e depois de lida e aprovada, foi por todos 
os presentes assinada. 7. Assinaturas: Mesa: Fernando Ribeiro Fortes Abucham (Presidente), e Marcelo 
Maris Sales (Secretário). Acionistas: Austral LT Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
Austral ST Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e CMPC Celulose Riograndense Ltda. 
A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de outubro de 2023. Mesa: 
Fernando Ribeiro Fortes Abucham – Presidente; Marcelo Maris Sales – Secretário. Acionistas 
Presentes: Austral LT Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia p. Copa Gestão de 
Investimentos Ltda. Fernando Ribeiro Fortes Abucham – Diretor; Marcelo Maris Sales – Diretor. Austral 
ST Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia p. Copa Gestão de Investimentos Ltda. 
Fernando Ribeiro Fortes Abucham – Diretor; Marcelo Maris Sales – Diretor. CMPC Celulose Riograndense 
Ltda. Diego Ignácio Merino Morales – Diretor; Jailson Zocolotti de Aquino – Diretor.

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 - NIRE 35.300.025.083

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os demais acionistas da Companhia Brasileira de Cartuchos, na forma da lei, a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a ser realizada às 11h30 do dia 24 de outubro de 2023, na 
sede da Companhia localizada na Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, Bairro Bocaina, CEP 09426-900, 
na Cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em 
sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras, que deverão ser previamente fornecidas pelos administradores na forma da lei; (ii) 
deliberar sobre a destinação do lucro líquido dos últimos exercícios e a distribuição de dividendos; (iii) Fixar a 
remuneração global e anual dos administradores da Companhia; (iv) Instalação do Conselho fiscal, e, (v) Eleger os 
membros Efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal, uma vez aprovada a sua instalação. Em sede de Assembleia 
Geral Extraordinária: (i) obter esclarecimentos da administração a respeito da ausência de convocação de 
assembleia ordinária, ausência de deliberação acerca da destinação do resultado, conduta nos processos 
judiciais, recebimento reiterado de multa por litigância de má-fé, dentre outros, bem como deliberar sobre o 
ajuizamento de ação de responsabilidade contra os administradores; (ii) deliberar a respeito da contratação de 
auditoria independente; (iii) deliberar a respeito da criação de Comitê de Compliance, sua composição, atribuição 
e remuneração; São Paulo. 11 de outubro de 2023. Massa Falida de Sam Indústrias S.A., na pessoa de seu 
Administrador Judicial, na qualidade de acionista. (12, 14 e 17/10/2023)

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=988b3a8d-a2b4-4589-9241-4ce9d870026a

